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(57) Resumo: CONECTORES ELÉTRICOS PARA CARTUCHOS DE TONER EM UM DISPOSITIVO
DE FORMAÇÃO DE IMAGEM. A presente invenção refere-se aos conectores elétricos que são
conectados aos cartuchos para o uso em dispositivos de formação de imagem. Os conectores elétricos
podem formar um trajeto de comunicação entre o cartucho e o dispositivo de formação de imagem. Os
conectores elétricos podem incluir uma placa de circuito e um alojamento. O alojamento pode ser
configurado para guiar a placa de circuito no acoplamento com um conector correspondente o
dispositivo de formação de imagem. Os conectores elétricos podem ser posicionados sobre o corpo do
cartucho.























 
 

REIVINDICAÇÕES 

 1. Conector elétrico (30) para cartucho de toner, a montar com 

um conector correspondente (101) dentro de um dispositivo de formação de 

imagem (100) durante a instalação do cartucho (10) por movimento em uma 

direção de inserção de cartucho (A), o conector elétrico compreendendo: 5 

 um alojamento (32) com uma base (34) e  primeiro  e segundo  

pares de braços de oposição (35) que se estendem para fora da base (34);  

 um receptáculo (50) que inclui uma primeira parede formada pe-

la base (34) e pelas paredes laterais formadas pelos primeiro e segundo pa-

res de braços de oposição (35);  10 

 uma abertura  (37) formada dentro da base (34); e  

 uma placa de circuito (31) que inclui uma primeira extremidade 

com contatos elétricos (33), a placa de circuito (31) dimensionada para ser 

introduzida dentro da abertura (37) para posicionar os contatos elétricos (33) 

dentro do receptáculo (50) e para ser separada fora do  primeiro e segundo 15 

pares de braços de oposição (35);  

 o alojamento (32) formado para ser estensível em torno de um 

exterior do conector correspondente (101) dentro dispositivo de formação de 

imagem (100) enquanto a primeira extremidade da placa de circuito (31) é 

posicionada dentro do conector correspondente (101);  20 

 caracterizado pelo fato de que se permite um movimento lateral 

do alojamento (32) e da placa de circuito (31) em relação a um corpo (2) 

dentro do cartucho de toner.  

 2. Conector elétrico de acordo com a reivindicação 1, caracteri-

zado pelo fato de que o primeiro par de braços de oposição é separado dis-25 

tante por aberturas do segundo pares de braços de oposição para permitir a 

flexão individual de cada um dos braços.   

 3. Conector elétrico (30) para cartucho de toner, a montar com 

um conector correspondente (101) dentro de um dispositivo de formação de 

imagem (100) durante instalação do cartucho (10) pelo movimento em uma 30 

direção de inserção de cartucho (A), o conector elétrico compreendendo: 

 um alojamento (32) com uma base (34) e braços (35) que se 
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estendem externamente para formar um receptáculo (50), a base (34) inclu-

indo uma abertura (37) que leva dentro do receptáculo (50); e  

 uma placa de circuito (31) que inclui uma primeira seção e uma 

segunda seção, a primeira seção sendo dimensionada para caber dentro da 

abertura (37) e para ser posicionada dentro do receptáculo (50), a primeira 5 

seção separada distante dos braços (35) do alojamento (32) e rebaixada 

para dentro a partir de uma extremidade dos braços (35);  

 o alojamento (32) formado para se encaixar com o conector cor-

respondente (101) dentro do dispositivo de formação de imagem (100) e se 

estender em torno de um exterior do conector correspondente (101) enquan-10 

to a primeira seção da placa de circuito (31) é posicionada em relação a um 

corpo (20) dentro do conector correspondente (101);  

 caracterizado pelo fato de que é permitido um movimento late-

ral do alojamento (32) e da placa de circuito (31) em relação a uma corpo 

(20) do cartucho de toner.  15 

 4. Conector elétrico de acordo com a reivindicação 3, caracteri-

zado pelo fato de que cada uma da pluralidade de braços (35) inclui uma 

extremidade alargada.  

 5. Conector elétrico (30) para cartucho de toner,  a  montar com 

um conector correspondente (101) dentro de um dispositivo de formação de 20 

imagem (100) durante instalação do cartucho (10) pelo movimento em uma 

direção de inserção de cartucho (A), o conector elétrico compreendendo: 

 um alojamento (32) com uma base (34) e braços (35) que se 

estendem externamente que formam um receptáculo (50),  

 a base (34) incluindo uma abertura (37) que leva para dentro do 25 

receptáculo (50); e  

 uma placa de circuito (31) removível fixada ao alojamento (32) e 

incluindo uma primeira seção e uma segunda seção, a primeira seção inclu-

indo uma pluralidade de contatos elétricos (33) e sendo dimensionada para 

caber dentro da abertura (37) para posicionar as ligações elétricas dentro do 30 

receptáculo (50);  

 o alojamento (32) formado para se encaixar com o conector cor-
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respondente (101) dentro do dispositivo de formação de imagem (100) e pa-

ra se estender em torno de um exterior do conector correspondente (101) 

com os contatos elétricos (33) sendo posicionados dentro do conector cor-

respondente (101);  

 caracterizado pelo fato de que se permite um movimento lateral 5 

do alojamento (32) e da placa de circuito (31) em relação a um corpo (20) do 

cartucho de toner. 
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